
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 31/2012

NOMEIA O SR. DOUGLAS VIEIRA MENDES PARA A 
FUNÇÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR, PADRÃO 
CM-006, DA RESOLUÇÃO 887/01 E SUAS 
ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, Vereador Oliveira Altair Amaral, no uso de suas atribuições legais, 
expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - Nomear o Sr. Douglas Vieira Mendes, para exercer 
a função de Assessor Parlamentar (CM-006), com os vencimentos constantes no Anexo IV 
da Resolução 887/01, de 15 de outubro de 2001, e suas alterações, a partir do dia 15 de 
outubro de 2012.

Art. 2o - As despesas decorrentes do art. Io desta Portaria 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias da Câmara Municipal: 01 01 01 
031 7001 4.002 3190.11 - Pessoal Civil.

Art. 3o - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CAMARA MUNICIPAL DE PO LEGRE. 15 de Outubro de 2012.

OLIVEIRA ALTAIR AMARAL
PRESIDENTE DA MESA
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P O R T A R IA  N° 3 1 /2 0 1 2

N O M E IA  O  S R . D O U G L A S  V IE IR A  M E N D E S  P A R A  A  F U N 
Ç Ã O  D E  A S S E S S O R  P A R L A M E N T A R , P A D R Ã O  C M -0 0 6 , D A  
R E S O L U Ç Ã O  8 8 7 /0 1  E  S U A S  A L T E R A Ç Õ E S , E  D Á  O U T R A S  
P R O V ID Ê N C IA S .

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, Vereador Oliveira Altair Amaral, no uso de 
suas atribuições legais, expede a seguinte

P O R T A R IA

A rt.  1o - Nomear o Sr. Douglas Vieira Mendes, para exercer a 
fu n ç ã o  d e  A s s e s s o r  Parlamentar (CM-006), com os vencimen
to s  c o n s ta n te s  n o  A n e x o  IV da Resolução 887/01, de 15 de 
o u tu b ro  d e  2001, e  s u a s  alterações, a partir do dia 15 de outu
b ro  d e  2012.

A rt.  2 o - A s  despesas decorrentes do art. 1o desta Portaria 
c o r re rã o  p o r  c o n ta  das seguintes dotações orçamentárias da 
C â m a ra  M u n ic ip a l:  01 01 01 031 7001 4.002 3190.11 - Pessoal 
C iv il.

A r t .  3o - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
P o r ta r ia  e n tra  e m  vigor n a  data de sua publicação.

R E G IS T R E -S E  E  P U B L IQ U E -S E .

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO Al 
15 de Outubro de 2012.

OLIVEIRA ALTAIR AMARAL 
PRESIDENTE DA MESA
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